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CONSELHO PLENO 

 

e-MEC: 201717099 Parecer: CNE/CP 37/2023 Relatora: Luciane Bisognin Ceretta 

Interessada: União das Escolas Superiores de Jaboatão – UNESJ – Jaboatão dos 

Guararapes/PE Assunto: Recurso contra a decisão exarada no Parecer CNE/CES nº 110, de 

15 de fevereiro de 2023, que tratou do credenciamento da Faculdade Metropolitana da Grande 

Recife (UNESJ), com sede no município de Jaboatão dos Guararapes, no estado de 

Pernambuco, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto da Relatora: 

Nos termos do artigo 33 do Regimento Interno do Conselho Nacional de Educação (CNE), 

conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da decisão 

exarada no Parecer CNE/CES nº 110, de 15 de fevereiro de 2023, e manifesto-me 

desfavorável ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, 

da Faculdade Metropolitana da Grande Recife (UNESJ), com sede na Avenida Barreto de 

Menezes, nº 809, bairro da Piedade, no município de Jaboatão dos Guararapes, no estado de 

Pernambuco Decisão do Conselho Pleno: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 201927501 Parecer: CNE/CP 38/2023 Relatora: Luciane Bisognin Ceretta 

Interessada: A. F. Comércio de Livros e Cursos Especializados Ltda. – Londrina/PR 

Assunto: Recurso contra a decisão exarada no Parecer CNE/CES nº 106, de 26 de janeiro de 

2023, que tratou do credenciamento da Faculdade FK Partners, a ser instalada no município 

de São Paulo, no estado de São Paulo Voto da Relatora: Nos termos do artigo 33 do 

Regimento Interno do Conselho Nacional de Educação (CNE), conheço do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da decisão exarada no Parecer CNE/CES 

nº 106, de 26 de janeiro de 2023, e manifesto-me desfavorável ao credenciamento da 

Faculdade FK Partners, que seria instalada na Rua Fidêncio Ramos, nº 195, bairro Vila 

Olímpia, no município de São Paulo, no estado de São Paulo Decisão do Conselho Pleno: 

APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 201929421 Processo: 23001.000962/2023-59 Parecer: CNE/CP 40/2023 

Relator: Mauro Luiz Rabelo Interessada: Marciel Sales Educação Profissional Eireli – Pau 

dos Ferros/RN Assunto: Recurso contra a decisão exarada no Parecer CNE/CES nº 127, de 

15 de fevereiro de 2023, que tratou do credenciamento da Faculdade Marciel Sales 

(Faculdade MASP), a ser instalada no município de Pau dos Ferros, no estado do Rio Grande 

do Norte Voto do Relator: Nos termos do artigo 33 do Regimento Interno do Conselho 

 
1 Publicada no DOU de 8/12/2023, Seção 1, pp. 196 e 197. 
2 Retificação publicada no DOU de 15/12/2023, Seção 1, p. 87: Na Súmula referente à Reunião Ordinária de 

agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 8/12/2023, Seção 1, pp. 196 e 197, no Parecer 

CNE/CES nº 627/2023, p. 197, onde se lê: “Voto do Relator: Voto favoravelmente à convalidação dos estudos 

realizados por Isaias Lino da Silva, no curso superior de tecnologia Gestão Comercial, na modalidade a 

distância, no período de agosto a dezembro de 2022, ministrado pela Universidade Positivo, com sede no 

município de Curitiba, no estado do Paraná”, leia-se: “Voto do Relator: Voto favoravelmente à convalidação dos 

estudos realizados por Isaias Lino da Silva, no curso superior de tecnologia Gestão Comercial, na modalidade a 

distância, no período de 2022, ministrado pela Universidade Positivo, com sede no município de Curitiba, no 

estado do Paraná”. 



Nacional de Educação (CNE), conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 

mantendo os efeitos da decisão exarada no Parecer CNE/CES nº 127, de 15 de fevereiro de 

2023, e manifesto-me desfavorável ao credenciamento da Faculdade Marciel Sales (Faculdade 

MASP), que seria instalada na Rua Paulo Marcelino, nº 485, Centro, no município de Pau dos 

Ferros, no estado do Rio Grande do Norte Decisão do Conselho Pleno: APROVADO por 

unanimidade. 

 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

e-MEC: 202003684 Parecer: CNE/CES 556/2023 Relatora: Elizabeth Regina Nunes 

Guedes Interessada: Fundação Cesgranrio – Rio de Janeiro/RJ Assunto: Recredenciamento 

da Faculdade Cesgranrio (FACESGRANRIO), com sede no município do Rio de Janeiro, no 

estado do Rio de Janeiro Voto da Relatora: Voto favoravelmente ao recredenciamento da 

Faculdade Cesgranrio (FACESGRANRIO), com sede na Rua Santa Alexandrina, nº 1.011, 

bairro Rio Comprido, no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro, 

observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC 

nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 

Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202005005 Parecer: CNE/CES 557/2023 Relator: Henrique Sartori de 

Almeida Prado Interessada: Fundação Unimed – Belo Horizonte/MG Assunto: 

Recredenciamento da Faculdade Unimed, com sede no município de Belo Horizonte, no 

estado de Minas Gerais Voto do Relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da 

Faculdade Unimed, com sede na Rua Grão Pará, nº 379, bairro Santa Efigênia, no município 

de Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) 

anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a 

exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO 

por unanimidade. 

e-MEC: 202016929 Parecer: CNE/CES 558/2023 Relator: Henrique Sartori de 

Almeida Prado Interessado: Instituto Presbiteriano Mackenzie – São Paulo/SP Assunto: 

Recredenciamento da Faculdade Presbiteriana Mackenzie Brasília (FPMB), com sede em 

Brasília, no Distrito Federal Voto do Relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da 

Faculdade Presbiteriana Mackenzie Brasília (FPMB), com sede na Quadra SGAS 906, Lotes 

8 e 9, Asa Sul, em Brasília, no Distrito Federal, observando-se tanto o prazo de 5 (cinco) 

anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a 

exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO 

por unanimidade. 

e-MEC: 201927758 Parecer: CNE/CES 561/2023 Relator: Luiz Roberto Liza Curi 

Interessada: Lael Varella Educação e Cultura Ltda. – Belo Horizonte/MG Assunto: 

Recredenciamento da Faculdade de Minas BH (FAMINAS-BH), com sede no município de 

Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais Voto do Relator: Voto favoravelmente ao 

recredenciamento da Faculdade de Minas BH (FAMINAS-BH), com sede na Avenida 

Cristiano Machado, nº 12.001, bairro Vila Cloris, no município de Belo Horizonte, no estado 

de Minas Gerais, observando-se tanto o prazo de 5 (cinco) anos, conforme dispõe a Portaria 

Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no 

Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202109132 Parecer: CNE/CES 562/2023 Relator: Mauro Luiz Rabelo 

Interessado: Instituto de Educação Superior Latinoamericano (IESLA) – Belo Horizonte/MG 

Assunto: Recredenciamento do Instituto de Educação Superior Latinoamericano (IESLA), 

com sede no município de Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais Voto do Relator: Voto 

favoravelmente ao recredenciamento do Instituto de Educação Superior Latinoamericano 



(IESLA), com sede na Avenida Miguel Perrela, nº 680, bairro Castelo, no município de Belo 

Horizonte, no estado de Minas Gerais, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, 

conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência 

avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

e-MEC: 202110380 Parecer: CNE/CES 564/2023 Relator: Mauro Luiz Rabelo 

Interessada: Ser Educacional S.A. – Recife/PE Assunto: Recredenciamento da Faculdade 

Uninassau Sobral, com sede no município de Sobral, no estado do Ceará Voto do Relator: 

Voto favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade Uninassau Sobral, com sede na Rua 

Pedro Aguiar Carneiro, nº 365, bairro Domingos Olímpio, no município de Sobral, no estado 

do Ceará, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria 

Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no 

Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23000.013911/2023-05 Parecer: CNE/CES 567/2023 Relator: André 

Guilherme Lemos Jorge Interessada: Fundação Presidente Antônio Carlos (FUPAC) – Belo 

Horizonte/MG Assunto: Descredenciamento voluntário da Faculdade Presidente Antônio 

Carlos de Lambari (FAPAC LAMBARI), com sede no município de Lambari, no estado de 

Minas Gerais Voto do Relator: Voto pelo descredenciamento, a pedido, da Faculdade 

Presidente Antônio Carlos de Lambari (FAPAC LAMBARI), com sede na Rua Vitor Tucci, 

nº 64, bairro Vista Verde, no município de Lambari, no estado de Minas Gerais, para fins de 

aditamento do ato autorizativo originário, nos termos do artigo 58 do Decreto nº 9.235, de 15 

de dezembro de 2017, publicado em 18 de dezembro de 2017. Neste mesmo ato, determino 

que a Fundação Presidente Antônio Carlos (FUPAC) ficará responsável pela expedição de 

quaisquer documentos necessários a comprovar ou resguardar os registros acadêmicos, e 

providenciará o recolhimento dos arquivos e acervo acadêmico da Faculdade Presidente 

Antônio Carlos de Lambari (FAPAC LAMBARI) Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

e-MEC: 202004285 Parecer: CNE/CES 596/2023 Relator: Mauro Luiz Rabelo 

Interessado: IPADE – Instituto para o Desenvolvimento da Educação Ltda. – Fortaleza/CE 

Assunto: Recredenciamento do Centro Universitário Christus (UNICHRISTUS), com sede 

no município de Fortaleza, no estado do Ceará, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria 

Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao recredenciamento, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a distância, do Centro Universitário Christus 

(UNICHRISTUS), com sede na Rua João Adolfo Gurgel, nº 133, bairro Cocó, no município 

de Fortaleza, no estado do Ceará, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme 

dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa 

prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

Processo: 00732.003821/2019-51 Parecer: CNE/CES 604/2023 Relator: Mauro Luiz 

Rabelo Interessada: Instituição Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão Ltda. – Vila 

Velha/ES Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 1.030, de 6 de dezembro de 2022, 

publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 7 de dezembro de 2022, aplicou medidas 

cautelares em face do Instituto Superior de Educação Ateneu (ISEAT), com sede no 

município de Vila Velha, no estado do Espírito Santo Voto do Relator: Nos termos do artigo 

6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), expressa na Portaria nº 1.030, de 6 de dezembro de 2022, que aplicou 

medidas cautelares em desfavor do Instituto Superior de Educação Ateneu (ISEAT), com sede 



na Rua Professor Annor Silva, nº 106, bairro Coqueiral de Itaparica, no município de Vila 

Velha, no estado do Espírito Santo Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23001.000852/2020-44 Parecer: CNE/CES 606/2023 Relator: Paulo 

Fossatti Interessada: Sociedade de Pesquisa Educação e Cultura, Dr. Aparício Carvalho de 

Moraes Ltda. – Porto Velho/RO Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por meio do Ofício nº 

1616/2020/NAIA/GAB/SERES/SERES-MEC, indeferiu o pedido de abertura de cadastro no 

sistema e-MEC para aumento de vagas no curso superior de Medicina, ofertado pelo Centro 

Universitário Aparício Carvalho, com sede no município de Porto Velho, no estado de 

Rondônia Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, 

não conheço do recurso, por não preencher os requisitos legais de admissibilidade e, assim, 

mantenho a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), 

expressa no Ofício nº 1616/2020/NAIA/GAB/SERES/SERES-MEC, que indeferiu o pedido 

de abertura de cadastro no sistema e-MEC para aumento de vagas no curso superior de 

Medicina, ofertado pelo Centro Universitário Aparício Carvalho, com sede na Rua das Araras, 

nº 241, bairro Eldorado, no município de Porto Velho, no estado de Rondônia Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202008219 Parecer: CNE/CES 616/2023 Relator: Mauro Luiz Rabelo 

Interessada: FATEB Educação Integral Ltda. – Telêmaco Borba/PR Assunto: Reexame do 

Parecer CNE/CES nº 361, de 5 de maio de 2022, que tratou do recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.980, de 30 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU), 

em 31 de dezembro de 2021, autorizou o funcionamento do curso superior de Odontologia, 

bacharelado, pleiteado pelo Centro Universitário UNIFATEB, antiga Faculdade de Telêmaco 

Borba (FATEB), com sede no município de Telêmaco Borba, no estado do Paraná, contudo, 

determinou a redução de 50 (cinquenta) para 25 (vinte e cinco) vagas totais anuais Voto do 

Relator: Voto, em sede de reexame, pela reforma do Parecer CNE/CES nº 361, de 5 de maio 

de 2022, que deu provimento ao recurso contra a decisão expressa na Portaria SERES nº 

1.980, de 30 de dezembro de 2021, e manifesto-me favorável ao funcionamento do curso 

superior de Odontologia, bacharelado, a ser oferecido pelo Centro Universitário UNIFATEB, 

antiga Faculdade de Telêmaco Borba (FATEB), com sede na Avenida Marechal Floriano 

Peixoto, nº 1.181, bairro Alto das Oliveiras, no município de Telêmaco Borba, no estado do 

Paraná, com 25 (vinte e cinco) vagas totais anuais Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

e-MEC: 202023653 Parecer: CNE/CES 617/2023 Relator: Paulo Fossatti 

Interessada: Faculdade União Educacional Norte do Pará Ltda. – ME – Tucuruí/PA 

Assunto: Reexame do Parecer CNE/CES nº 117, de 16 de fevereiro de 2022, que tratou do 

recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria nº 2.017, de 30 de dezembro de 2021, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 31 de dezembro de 2021, indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de Odontologia, bacharelado, pleiteado pela Faculdade – 

Uninorte Altamira, com sede no município de Altamira, no estado do Pará Voto do Relator: 

Voto, em sede de reexame, pela reforma do Parecer CNE/CES nº 117, de 16 de fevereiro de 

2022, que deu provimento ao recurso contra a decisão expressa na Portaria SERES nº 2.017, 

de 30 de dezembro de 2021, e manifesto-me desfavorável ao pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de Odontologia, bacharelado, que seria oferecido pela 

Faculdade – Uninorte Altamira, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 3.414, bairro 

Jardim Independente I, no município de Altamira, no estado do Pará Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 



Processo: 23001.000462/2023-17 Parecer: CNE/CES 619/2023 Relator: Aristides 

Cimadon Interessado: Francisco de Araújo – Porto Velho/RO Assunto: Recurso contra a 

decisão da Universidade Federal do Amazonas (UFAM), que indeferiu o pedido de 

revalidação do diploma do curso superior de Medicina, emitido pela Universidad de Aquino 

Bolivia (UDABOL), em Santa Cruz de la Sierra, na Bolívia Voto do Relator: Conheço do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Universidade Federal 

do Amazonas (UFAM), que indeferiu o pedido de revalidação do diploma do curso superior 

de Medicina, obtido por Francisco de Araújo, emitido pela Universidad de Aquino Bolivia 

(UDABOL), em Santa Cruz de la Sierra, na Bolívia, nos termos da Portaria Normativa MEC 

nº 22, de 13 de dezembro de 2016, e da Resolução CNE/CES nº 1, de 25 de julho de 2022 

Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23001.000290/2023-81 Parecer: CNE/CES 620/2023 Relator: José 

Barroso Filho Interessada: Ariana Ayres Pinto – Montes Claros/MG Assunto: Recurso 

contra a decisão da Universidade de Gurupi (UnirG), que indeferiu o pedido de revalidação do 

diploma do curso superior de Medicina, emitido pelo Instituto Universitario de Ciencias de la 

Salud – Hector Barceló, na Argentina Voto do Relator: Não conheço do recurso, haja vista 

não estarem presentes os requisitos legais de admissibilidade previstos na Resolução 

CNE/CES nº 3, de 22 de junho de 2016, e na Portaria Normativa MEC nº 22, de 13 de 

dezembro de 2016 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23001.000262/2023-64 Parecer: CNE/CES 621/2023 Relatora: Luciane 

Bisognin Ceretta Interessada: Elizangela Maria Ricardo – Nova Venécia/ES Assunto: 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de Pedagogia, licenciatura, na 

modalidade a distância, ministrado no polo de Serra, no estado do Espírito Santo, pela 

Faculdade Multivix Serra, com sede no município de Serra, no estado do Espírito Santo Voto 

da Relatora: Voto favoravelmente à convalidação dos estudos realizados por Elizangela 

Maria Ricardo, no curso superior de Pedagogia, licenciatura, no período de 2022, na 

modalidade a distância, ministrado no polo de Serra, no estado do Espírito Santo, pela 

Faculdade Multivix Serra, com sede no município de Serra, no estado do Espírito Santo 

Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23001.000330/2023-95 Parecer: CNE/CES 623/2023 Relatora: Luciane 

Bisognin Ceretta Interessado: Patryck Vinícius Gomes Moreira Abreu – Brasília/DF 

Assunto: Convalidação de estudos realizados no curso superior de Administração, 

bacharelado, ministrado pelo Centro Universitário Planalto do Distrito Federal (Uniplan), com 

sede em Brasília, no Distrito Federal Voto da Relatora: Voto favoravelmente à convalidação 

dos estudos realizados por Patryck Vinícius Gomes Moreira Abreu, no curso superior de 

Administração, bacharelado, no período de 2017 a 2020, ministrado pelo Centro Universitário 

Planalto do Distrito Federal (Uniplan), com sede em Brasília, no Distrito Federal Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23001.000308/2023-45 Parecer: CNE/CES 625/2023 Relator: Aristides 

Cimadon Interessada: Priscila Aparecida Silva Neves – São Paulo/SP Assunto: 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de Nutrição, bacharelado, ministrado 

pela Universidade Paulista (Unip), com sede no município de São Paulo, no estado de São 

Paulo Voto do Relator: Voto favoravelmente à convalidação dos estudos realizados por 

Priscila Aparecida Silva Neves, no curso superior de Nutrição, bacharelado, no período de 

2015 a 2022, ministrado pela Universidade Paulista (Unip), com sede no município de São 

Paulo, no estado de São Paulo Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23001.000408/2023-71 Parecer: CNE/CES 626/2023 Relator: Aristides 

Cimadon Interessada: Fabiana da Cunha Silva – Volta Redonda/RJ Assunto: Convalidação 

de estudos realizados no curso superior de Nutrição, bacharelado, ministrado pelo Centro 

Universitário de Volta Redonda (UniFOA), com sede no município de Volta Redonda, no 



estado do Rio de Janeiro Voto do Relator: Voto favoravelmente à convalidação dos estudos 

realizados por Fabiana da Cunha Silva, no curso superior de Nutrição, bacharelado, no 

período de 2021 a 2022, ministrado pelo Centro Universitário de Volta Redonda (UniFOA), 

com sede no município de Volta Redonda, no estado do Rio de Janeiro Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23000.021331/2023-83 Parecer: CNE/CES 627/2023 Relator: Henrique 

Sartori de Almeida Prado Interessado: Isaias Lino da Silva – Curitiba/PR Assunto: 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de tecnologia em Gestão Comercial, na 

modalidade a distância, ministrado pela Universidade Positivo, com sede no município de 

Curitiba, no estado do Paraná Voto do Relator: Voto favoravelmente à convalidação dos 

estudos realizados por Isaias Lino da Silva, no curso superior de tecnologia Gestão Comercial, 

na modalidade a distância, no período de agosto a dezembro de 2022, ministrado pela 

Universidade Positivo, com sede no município de Curitiba, no estado do Paraná Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23001.000422/2023-75 Parecer: CNE/CES 628/2023 Relator: Henrique 

Sartori de Almeida Prado Interessado: Eduardo Moisés da Silva – São Paulo/SP Assunto: 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas, ministrado pela Universidade Paulista (Unip), com sede no 

município de São Paulo, no estado de São Paulo Voto do Relator: Voto favoravelmente à 

convalidação dos estudos realizados por Eduardo Moisés da Silva, no curso superior de 

tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, no período de 2012 a 2023, 

ministrado pela Universidade Paulista (Unip), com sede no município de São Paulo, no estado 

de São Paulo Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº 9.784/1999, os 

interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, quando couber, a partir da data de 

publicação desta Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em trâmite no 

Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de contagem do prazo recursal, será 

efetuada a partir da publicação nesse Sistema, nos termos do artigo 1º, § 4º, da Portaria 

Normativa MEC nº 21/2017. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados 

no Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na página do CNE 

(http://portal.mec.gov.br/cne/). 

 

PUBLIQUE-SE 

Brasília, 7 de dezembro de 2023. 

 

JACKSON RAYMUNDO 

Secretário-Executivo 

 

https://portal.mec.gov.br/cne/

